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1. OBJETIVO(S): Aperfeiçoamento do acompanhamento e gestão/fiscalização contratual.   

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras 
e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, 
inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. 
Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, 
para que todas as partes estejam cientes dessa exigência:  

2. LISTA DE ABREVIATURAS E CONCEITOS 

a. Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI 

b. Setor de Contabilidade - SCONT 

3. MATERIAL 

a) Anexo I - Checklist  

b) Anexo II - Informações relativas as garantias  

c) Modelo de Certidão de verificação de garantias  

4. INSTRUÇÕES GERAIS 

É importante que se observe no momento da formalização ou prorrogação da vigência 
contratual, confere-se instrumento contratual e demais documentos concernentes a 
contratação, a fim de verificar a obrigatoriedade/necessidade de apresentação de garantia 
contratual da garantia contratual. 

5. DESCRIÇÃO DA ABERTURA DO PROCESSO DE APURAÇÃO 

 Inicia-se o processo solicitando à contratada o o envio de garantia contratual de acordo com as 
Leis que regem o contrato, concedendo prazo de 05 (cinco) dias úteis. Após a conferir e juntar a 
documentação enviada pela contratada, deve-se fazer a conformidade com o Edital, utilizando o 
 Checklist I. 

 Se tiver alguma irregularidade/inconformidade na garantia apresentada, notifica-se a contratada 
para que regularize a situação da garantia. 

 Não constatada irregularidade/inconformidade da garantia apresentada, emitir Certidão 
(8499066) referente a análise e conformidade da garantia. 

 Encaminhar ofício ao Setor de Contabilidade, solicitando registro contábil no Sistema Integrado 
de Administração Financeira - SIAFI, conforme modelo - Ofício - SEI 407 (SEI nº 45346416). 
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6.  DOS PROCEDIMENTOS: 

1º Passo - Responsável: Unidade de Licitações e Contratos.  

• Solicitar a garantia contratual. 

• Conferir a documentação, conforme o Checklist I. 

• Envia o ofício ao Setor de Contabilidade solicitando cadastro. 

2º Passo - Responsável: Setor de Contabilidade.       

• Registra a garantia no SIAFI 

7. RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO 

Versão Data Descrição da atualização 

1 10/12/2024 Versão inicial. 
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	46272995	e	o	código
CRC	618A6C83.

Referência:	Processo	nº	23527.009224/2024-29 SEI	nº	46272995
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